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ERRATA Nº 01 DA CHAMADA INTERNA Nº 01/2024 – IFAM/CHUM 

 

CHAMADA INTERNA PARA MATRÍCULA DE 
ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO 
OBRIGATÓRIO NO 1º SEMESTRE DE 2024. 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Humaitá (IFAM/ 

CHUM), por intermédio do Setor de Estágios e Egressos – SEE/CHUM, torna pública a Errata nº 

01 da Chamada Interna nº 01/2024, de 09 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a abertura das 

matrículas de Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório para o 1º semestre do ano letivo 

de 2024. 

 

 

Onde se lê: 

 

3.1 A matrícula no Estágio destina-se aos discentes regularmente matriculados em um dos 

cursos técnicos do IFAM Campus Humaitá a partir do penúltimo módulo para os cursos 

técnicos subsequentes e Educação de Jovens e Adultos – EJA e a partir do 3º ano para os cursos 

técnicos de nível médio na forma integrada. 

 

Leia-se: 

 

3.1 A matrícula no Estágio destina-se aos discentes regularmente matriculados em um dos 

cursos técnicos do IFAM Campus Humaitá a partir do 3º ano para os cursos técnicos de nível 

médio na forma integrada. 

 

E acrescenta-se: 

 

3.1.1  O SEE e as coordenações de curso selecionarão os discentes para a realização 

do Estágio Interno (nas dependências da instituição). Aos demais discentes, devido a 

indisponibilidade de vagas, orienta-se que façam o PCCT. 

 

 

Onde se lê: 

 

5.3 A abertura de processo de solicitação de matrícula da qual trata o item 5.1 será feita 

exclusivamente durante o período de 09 a 16 de fevereiro de 2024, através do formulário de 

inscrição: https://forms.gle/WxofezhpzgqLcBh18.  
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Leia-se: 

 

5.3 A abertura de processo de solicitação de matrícula da qual trata o item 5.1 será feita 

exclusivamente durante o período de 15 a 21 de fevereiro de 2024, através do formulário de 

inscrição: https://forms.gle/WxofezhpzgqLcBh18.  

 

 

Onde se lê: 

 

10. CRONOGRAMA 

 

AÇÃO DATA 

Lançamento da chamada interna 09/02/2024 

Período de inscrição 09/02 a 16/02/2024 

Período para encaminhamento dos discentes Até 23/02/2024 

Inicio das atividades do Estágio Até 26/02/2024 

Período de defesa pública Até 21/06/2024 

Entrega da versão final No máximo 15 a contar da data 

da defesa 

 

Leia-se: 

 

10. CRONOGRAMA 

 

AÇÃO DATA 

Lançamento da chamada interna 09/02/2024 

Período de inscrição 15/02 a 21/02/2024 

Período para encaminhamento dos discentes Até 28/02/2024 

Inicio das atividades do Estágio Até 04/03/2024 

Período de defesa pública Até 21/06/2024 

Entrega da versão final 
No máximo 15 a contar da data 

da defesa 
 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica   
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 

Campus Humaitá 
  

 

Humaitá – AM, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Débora Pereira da Costa 
Setor de Estágios e Egressos – SEE/CHUM 
Portaria nº 237 – GDG/CHUM/IFAM/2023 
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